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ANEXO I

(a que se refere o artigo 33.º)

Cargos de direcção superior da administração directa 

Número
de lugares

Cargos de direcção superior de 1.º grau   . . . . . . . . . . . . . . 18
Cargos de direcção superior de 2.º grau   . . . . . . . . . . . . . . 33

 ANEXO II

(a que se refere o artigo 33.º)

Dirigentes de organismos da administração indirecta 

Número
de lugares

Presidentes de conselho directivo . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 8
Vice -presidentes e vogais de conselho directivo   . . . . . . . 17

 Portaria n.º 15/2012
de 17 de janeiro

A Associação de Beneficiários do Perímetro de Rega 
de Vale de Madeiro foi constituída por escritura pública 
datada de 10 de novembro de 2009 e retificada em 27 de 
maio de 2011, realizada no Cartório Notarial, sito na Rua 
de Santo António, 69, freguesia e concelho de Mirandela, 
tornando -se necessário proceder à sua legalização e reco-
nhecimento formal, nos termos do Decreto Regulamentar 
n.º 84/82, de 4 de março.

Assim:
Manda o Governo, pelo Secretário de Estado das Flo-

restas e Desenvolvimento Rural, no uso das suas compe-
tências delegadas pela Ministra da Agricultura, do Mar, 
do Ambiente e do Ordenamento do Território, através do 
despacho ministerial n.º 12412/2011, de 20 de setembro, 
e ao abrigo dos artigos 1.º e 2.º do suprarreferido decreto 
regulamentar que:

Artigo único
A Associação de Beneficiários do Perímetro de Rega 

de Vale de Madeiro é reconhecida como pessoa coletiva 
de direito público.

O Secretário de Estado das Florestas e Desenvolvimento 
Rural, José Daniel Rosas Campelo da Rocha, em 4 de 
janeiro de 2012. 

afetos a utilizações comerciais e de prestação de serviços, 
provocou um assinalável crescimento dos meios mecâni-
cos de elevação pelo que o regime de licenciamentos de 
ascensores, monta -cargas, escadas mecânicas e tapetes 
rolantes necessita ser revisto em face da realidade atual 
do sector, sendo necessário proceder à consolidação do 
conjunto normativo presentemente em vigor, adequando -o 
à estrutura e realidade da administração regional autónoma 
dos Açores.

Por outro lado, o regime legal aplicável às entidades 
conservadoras de elevadores e aos técnicos responsáveis 
pela manutenção de elevadores, que fora adaptado à es-
trutura da administração regional autónoma pela Portaria 
n.º 64/88, de 23 de agosto, foi entretanto revogado por, em 
resultado da transposição para o direito interno da Diretiva 
n.º 95/16/CE, do Parlamento Europeu e do Conselho, de 
29 de junho, relativa à aproximação das legislações dos 
Estados -Membros respeitantes aos ascensores, aquele re-
gime legal ter sido profundamente alterado. Assim, importa 
restabelecer para os Açores as normas enquadradoras da 
acreditação e da atividade das entidades de manutenção 
de elevadores e dos peritos e técnicos que intervêm no 
projeto, instalação, certificação, inspeção e manutenção 
daqueles dispositivos.

Com os objetivos atrás apontados, e considerando a 
necessidade de melhorar o nível de segurança das insta-
lações de ascensores, monta -cargas, escadas mecânicas 
e tapetes rolantes, bem como facilitar a fiscalização do 
cumprimento das normas aplicáveis, pelo presente diploma 
procede -se à adaptação do regime contido no Decreto -Lei 
n.º 320/2002, de 28 de dezembro, que estabelece o regime 
de manutenção e inspeção de ascensores, monta -cargas, 
escadas mecânicas e tapetes rolantes, após a sua entrada 
em serviço, bem como as condições de acesso às ativi-
dades de manutenção e de inspeção, às necessidades que 
nesta matéria existem nos Açores. Essa adaptação é feita 
considerando que as especificidades próprias na área do 
sector elétrico no que concerne à manutenção e inspeção 
de ascensores implicam, per se, a adoção de um regime 
jurídico específico.

Nesse contexto, tendo em conta que o Decreto Legis-
lativo Regional n.º 16/2009/A, de 13 de outubro, que es-
tabelece normas relativas ao desempenho energético dos 
edifícios e à qualidade do ar interior, transpondo para o 
ordenamento jurídico regional a Diretiva n.º 2002/91/CE, 
do Parlamento Europeu e do Conselho, de 16 de dezem-
bro, criou um sistema de certificação energética (SCE) 
que já inclui a certificação do desempenho energético dos 
edifícios, a segurança das redes de gases combustíveis e o 
desempenho dos sistemas de produção de águas quentes 
sanitárias e de climatização e ventilação, existem vantagens 
evidentes em integrar naquela sistema as matérias referen-
tes a ascensores e equipamentos similares instalados em 
edifícios. Com essa integração racionaliza -se o processo 
de licenciamento e de certificação e dá -se mais um passo 
no sentido da unificação num procedimento único do licen-
ciamento único de todas as questões referentes à utilização 
da energia e da garantia da segurança dos equipamentos 
eletromecânicos dos edifícios.

Pelo presente diploma opta -se por um regime jurídico 
no qual, emitido o respetivo certificado de conformidade 
regulamentar, a instalação de ascensores e dispositivos 
similares deverá ser apreciada no âmbito dos projetos de 
especialidades, nos termos do Decreto -Lei n.º 555/99, de 
16 de dezembro, que aprova o regime jurídico da urbaniza-

 REGIÃO AUTÓNOMA DOS AÇORES

Assembleia Legislativa

Decreto Legislativo Regional n.º 4/2012/A

Regime jurídico do licenciamento, instalação e operação
de ascensores, monta -cargas, escadas

mecânicas, tapetes rolantes e equipamentos similares

Nas últimas décadas a opção por edifícios de habitação 
multifamiliar, e a construção de edifícios de grande porte 




